
INDICAÇÃO Nº 
3861
, DE 2007


INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências, em caráter de urgência, visando à liberação de recursos financeiros no valor de R$ 150.000,00 (Cento e cinqüenta mil reais), a serem destinados à construção de Ginásio Esportivo no bairro do Motor, no município de Cunha.

JUSTIFICATIVA

A prática de esporte, juntamente com a educação é sabidamente um excelente mecanismo para a melhoria da qualidade de vida de qualquer população, incidindo inclusive nos índices de violência, onde existem equipamentos para a prática esportiva e realização de eventos culturais, tem-se uma sensível que das estatísticas de práticas de delitos.

O bairro do Motor, no município de Cunha é um dos mais populosos e carentes e não possue nenhum equipamento, deixando à população, em especial a mais jovem, ociosa, sujeita a toda sorte de influências negativas.

A construção de uma quadra poliesportiva no referido bairro é antiga reivindicação da população junto às autoridades constituídas daquele município e do estado.

Assim, pelos motivos expostos que propomos a presente indicação, com escopo da construção da referida quadra poliesportiva, com a certeza de estarmos prestando relevantes serviços à população daquele município.     

Sala das Sessões, em

Deputado Antonio Carlos - PSDB
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